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EDITAL No- 17, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC, nomeado por Decreto da Presidência da República de 31 de janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União - DOU,
Seção 2, página 1, de 3 de fevereiro de 2014, no uso de suas atribuições legais, faz saber que se encontrão abertas inscrições de Concurso Público para cargos vagos do Quadro de Lotação dos Cargos de Técnico-
Administrativo em Educação, instituído pelo Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, atualizado pela Portaria Interministerial nº 111, de 2 de abril de 2014, do Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Educação. O Concurso Público será regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital. A organização, aplicação e correção das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DOS CARGOS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento, mediante nomeação, dos cargos discriminados no item 2 deste Capítulo, com 16 (dezesseis) vagas existentes e as que vierem a existir, dentro do prazo de

sua validade.
2. Os cargos, os requisitos exigidos, número total de vagas no concurso, número de vagas para ampla concorrência, número de vagas reservadas para candidatos negros, número de vagas reservadas para

candidatos com deficiência, carga horária semanal de trabalho e vencimento básico são os estabelecidos na tabela que segue:

Cargos Requisitos
(1)

Total de vagas no concur-
so (2)

Vagas para ampla concorrência
(3)

Vagas reservadas p/ ne-
gros (4)

Vagas reservadas p/ defi-
cientes. (5)

Vencimento Básico

Assistente em Administração - Ensino Médio completo + Curso Técnico de Administração ou
- Ensino Médio completo + Experiência de 12 meses

14 10 3 1 R$ 2.175,17

Técnico em Eletrônica - Ensino Médio completo + Curso Técnico em Eletrônica 2 2 0 0 R$ 2.175,17

E D I TA L
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE EDITAL Nº 44/2016

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA
NO CARGO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB torna pública a retificação do Extrato
do Edital nº 44, de 27 de janeiro de 2016, publicado no DOU nr. 19, seção 3, página 20, do dia
28/01/2016, conforme indicado abaixo:

Onde se lê: "Edital de Abertura e data de publicação no DOU: 129, de 12/05/2015..."
Leia-se: "Edital de Abertura e data de publicação no DOU: 117, de 05/05/2015..."

NARA CRISTINA FERREIRA MENDES
Decana

Substituta

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

EDITAL No- 16, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
PRORROGA O PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES

EDITAL No- 233/2015

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por
Decreto da Presidência da República de 31 de janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União
(DOU), Seção 2, página 1, de 3 de fevereiro 2014, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
nos normativos que regulamentam os concursos públicos, torna pública a prorrogação do prazo, até 05
de abril de 2016, para as inscrições do Edital nº 233/2015, publicado no DOU nº 244, Seção 3, páginas
33 e 34, de 22 de dezembro de 2015.

KLAUS WERNER CAPELLE

Notas:
(1) O candidato que apresentar no momento da posse cer-

tificado de comprovação da escolaridade exigida para o cargo com
denominação diversa da disposta neste Edital, deverá apresentar his-
tórico escolar como comprovante de que o curso é compatível com as
atividades exercidas pelo cargo.

(2) Número total de vagas existentes, somatório das vagas de
ampla concorrência e das vagas reservadas para candidatos com de-
ficiência e negros.

(3) Número de vagas para ampla concorrência, excluindo-se
a reserva para candidatos com deficiência e negros.

(4) Reserva de vagas para candidatos declarados Negros nos
termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo III deste
Edital.

(5) Reserva de vagas para candidatos com deficiência nos
termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo IV deste
Edital.

3. Os vencimentos têm como base o mês de janeiro de 2016,
conforme Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.

3.1. Serão concedidos na forma da Lei ao candidato no-
meado os seguintes benefícios: Auxílio-Alimentação, Auxílio-Trans-
porte, Assistência à Saúde, Auxílio Pré-Escolar e as vantagens pre-
vistas no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em
Educação - PCCTAE (Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005).

4. Os candidatos serão nomeados para os cargos constantes
no item 2 deste Capítulo, obedecendo rigorosamente a ordem de
classificação do Concurso Público, e serão lotados em quaisquer dos
campus da Universidade Federal do ABC - UFABC na Região do
Grande ABC, em que haja disponibilidade de vagas e/ou de acordo
com o interesse da administração, devendo ser observado o disposto
no item 6 do Capítulo XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, deste
Edital.

5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato encon-
tram-se no Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES.

6. A jornada de trabalho será de 40 horas semanais para
ambos os cargos.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de

15.02.2016 às 16 horas de 24.03.2016, exclusivamente pela internet,
no site www.vunesp.com.br.

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos
Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas demais
normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá
alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá atender a todos os
requisitos constantes do quadro do item 2 do Capítulo I - DOS
CARGOS e entregar, na data da posse, duas fotografias 3x4 cm, os
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos, além da com-
provação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais dis-
posições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obri-

gações militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo, comprovada em avaliação médica;
g) não possuir nenhum impedimento legal para investidura

em cargo de acordo com a legislação em vigor;
h) outros documentos que a Universidade Federal do ABC -

UFABC julgar necessários.

3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo
pretendido após a efetivação da inscrição.

3.2. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo
será considerado ausente naquele em que não comparecer na prova
objetiva, sendo eliminado do Concurso no respectivo cargo.

4. O correspondente pagamento da importância do valor da
taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em
qualquer agência bancária, de acordo com o valor estipulado adian-
te:

Cargos Valor (R$)
- Assistente em Administração
- Técnico em Eletrônica

47,50

4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efe-
tuado pagamento em valor menor ao da taxa de inscrição, a inscrição
do candidato será automaticamente cancelada.

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência
eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta
corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer
outro meio que não os especificados neste Edital.

4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se
comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos
itens e seus subitens anteriores implicará o cancelamento da inscrição
do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

4.4. Para o pagamento do valor da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto bancário gerado, no ato da inscrição, até
a data limite do encerramento do período das inscrições. Atenção para
o horário bancário.

4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição
poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso
Público, durante e após o período das inscrições.

4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato
deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, para verificar o
ocorrido.

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo
alegado, exceto ao candidato amparado pelo Decreto Federal nº
6.593, de 02 de outubro de 2008.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o
Concurso Público não se realizar.

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e
pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou,
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste
Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja
constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de
inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Universidade Fe-
deral do ABC - UFABC o direito de excluir do Concurso Público
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar infor-
mações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormen-
te.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos
comprobatórios constantes no item 3 deste Capítulo, sendo obriga-
tória a sua comprovação quando da convocação para a posse, sob
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

8.1. Não deverá ser enviada à Universidade Federal do ABC
- UFABC ou à Fundação VUNESP qualquer cópia de documento de
identidade.

9. Informações complementares referentes à inscrição po-
derão ser obtidas no site www.vunesp.com.br e pelo Disque VU-
N E S P.

10. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período
das inscrições:

a) acessar o site www.vunesp.com.br
b) localizar no site o "link" correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e

corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição,

de acordo com o item 4 deste Capítulo, até a data limite para en-
cerramento das inscrições.

11. Em conformidade com o que dispõe o Decreto Federal n°
6.593, de 02 de outubro de 2008, poderá ser concedido ao candidato
o direito de isenção do valor da taxa de inscrição para o Concurso
Público, desde que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto
Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.

11.1. O candidato que desejar solicitar o referido direito e
que preencher as condições estabelecidas no item 11 deste Capítulo,
deverá, no período das 10 horas de 15.02.2016 às 23h59min de
16.02.2016:

a) acessar o "link" próprio da página do Concurso Público -
site www.vunesp.com.br;

b) preencher o requerimento, total e corretamente, com os
dados solicitados, em especial o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico.

11.2. Todas as informações prestadas são de inteira respon-
sabilidade do candidato, sob pena da nulidade da inscrição e de todos
os atos dela decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às pena-
lidades previstas em lei, não sendo admitida alteração e/ou qualquer
inclusão após o período de solicitação do benefício.

11.3. O resultado da solicitação será divulgado na data pre-
vista de 01.03.2016, a partir das 10 horas, exclusiva e oficialmente,
no site www.vunesp.com.br.

11.4. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido
terá automaticamente sua inscrição efetivada, não havendo neces-
sidade de qualquer outro procedimento.

11.5. Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido
de isenção da taxa de inscrição, fica assegurado ao candidato o direito
de interpor, devidamente justificado e comprovado, recurso no pe-
ríodo previsto, das 10 horas de 01.03.2016 às 23h59min de
03.03.2016, conforme o Capítulo X - DOS RECURSOS.

11.6. O resultado da análise do recurso será divulgado, ex-
clusiva e oficialmente, na data prevista de 09.03.2016, a partir das 10
horas, no site www.vunesp.com.br.

11.7. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira
participar do Certame, deverá acessar novamente o "link" próprio na
página da Fundação VUNESP - site www.vunesp.com.br, digitar seu
CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o
boleto bancário, com o correspondente valor da taxa de inscrição
plena, até o final do período de inscrições, observado o disposto neste
Edital, no que couber.

12. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza postos (lo-
cais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de
São Paulo. Esse programa é completamente gratuito e permitido a
todo cidadão.

12.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP.

Adriano
Realce
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13. O candidato que tenha exercido a função de jurado a
partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá solicitar, na
ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate.

13.1. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 13 deste
Capítulo, deverá comprovar ter exercido a função de jurado no pe-
ríodo entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das
inscrições.

13.2. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá,
no período das inscrições, encaminhar à Fundação VUNESP, por
SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), com a
identificação do Concurso Público para o qual está inscrito, cópia
simples ou autenticada do documento emitido pelo Judiciário que
comprove que exerceu a função de jurado.

13.3. A cópia do documento apresentado terá validade so-
mente para este Concurso Público e não será devolvido.

13.4. O candidato que não atender ao item 13 deste Capítulo
e seus subitens, não terá sua condição de jurado utilizada como
critério de desempate.

14. Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do pe-
ríodo das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não
estarão mais disponibilizados no site.

15. O descumprimento das instruções para inscrição pela
internet implicará a não efetivação da inscrição.

16. A Fundação VUNESP e a Universidade Federal do ABC
- UFABC, não se responsabilizam por qualquer procedimento efe-
tuado pela internet não recebido por motivo de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

17. As informações prestadas pelo requerente são de sua
inteira responsabilidade, podendo a Universidade Federal do ABC -
UFABC e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

18. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a
realização do Concurso Público, acarretarão a eliminação do can-
didato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e
dos demais atos praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações
criminais cabíveis.

19. O candidato que necessitar de condições especiais, in-
dependentemente de estar concorrendo como deficiente ou não, de-
verá, no período das inscrições, encaminhar, por SEDEX ou Carta
Registrada com AR (Aviso de Recebimento), à Fundação VUNESP
(Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca - Perdizes - São
Paulo - CEP 05002-062), solicitação do atendimento especial, con-
tendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários
para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso
Público para o qual está inscrito, devendo o candidato deficiente
observar o subitem 19.4 deste Capitulo.

19.1. O candidato que não o fizer, durante o período das
inscrições e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua prova
especial preparada e/ou as condições especiais providenciadas.

19.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a
realização da prova ficará sujeito, por parte da Fundação VUNESP, à
análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.

19.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será
considerada a data da postagem fixada pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT.

19.4. O candidato com deficiência deverá observar, ainda, o
Capítulo IV - DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊN-
CIA.

Modelo do envelope:
À Fundação VUNESP
Concurso Público nº 017/2016
Universidade Federal do ABC - UFABC
Inscrição de Candidato com Deficiência e/ou Solicitação de

Atendimento Especial
Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes
05002-062 - São Paulo - SP
III - DA INSCRIÇÃO PARA NEGROS
1. Fica reservado aos candidatos negros, amparados pela Lei

Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014, o equivalente a 20%
(vinte por cento), sempre que o número total de vagas para cada
cargo, oferecidas neste Concurso Público, for igual ou superior a 3
(três) conforme discriminado no item 2 do Capítulo I - DOS CAR-
GOS.

2. Será considerado candidato negro aqueles que se auto-
declararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE.

3. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas con-
forme item 1 deste Capítulo, o candidato deverá indicar no campo
reservado na ficha de inscrição a condição de negro.

4. A inscrição para reserva de vagas para candidato negro é
facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais deste Edi-
tal, caso não opte pela reserva de vagas.

4.1. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição.

4.2. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos
itens 2 e 3 deste Capítulo, acarretará sua participação somente nas
demais listas, se for o caso.

4.3. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo par-
ticipará deste Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos
critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas.

4.4. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do Concurso Público e, se houver sido no-
meado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação ou posse no cargo,
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

5. O candidato negro que optar pela reserva de vaga pelas
cotas raciais, concorrerá concomitantemente às vagas reservadas nos
termos da Lei Federal nº 12.990 de 09.06.2014, e às vagas destinadas
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso
Público.

5.1. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

6. O candidato que não realizar a inscrição, conforme ins-
truções constantes deste Capítulo, não poderá alegar a referida con-
dição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua
condição.

7. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou clas-
sificação de candidatos negros, será elaborada somente a Lista de
Classificação Geral e/ou Lista de Classificação Especial.

IV - DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFI-
CIÊNCIA

1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal e na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, é
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Pú-
blico, para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis
com a sua deficiência, que será verificada por meio de inspeção
médica.

2. Em obediência ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999 e suas alterações, e Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, artigo 5º, § 2º, ser-lhes-á reservado o percentual de
5% (cinco por cento) das vagas existentes, por cargo deste Edital, e
das vagas que eventualmente forem criadas durante a validade do
concurso público, desde que possuam deficiência compatível para as
atribuições do cargo, de acordo com a Constituição Federal.

3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto Fe-
deral nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e na
Súmula n° 377 do Superior Tribunal de Justiça.

3.1 Não constitui obstáculo à inscrição ou ao exercício das
atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material tecnológico
ou de uso habitual por parte dos candidatos com deficiência.

4. O candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o
tipo de deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º
do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas
alterações, e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça, e, no
período das inscrições, encaminhar à Universidade Federal do ABC -
UFABC (Av. dos Estados, 5001, Bloco A - Bairro Santa Terezinha -
Santo André - CEP 09210-580), por SEDEX, com a identificação do

Concurso Público para o qual está inscrito:
a) Laudo Médico de avaliação da deficiência correspondente,

que deverá ser preenchido em formulário específico, disponível no
"link" próprio na página da Fundação VUNESP - site www.vu-
nesp.com.br, e na página do concurso no site da Universidade Federal
do ABC - UFABC, que ateste a espécie, o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa
da deficiência;

b) Declaração contendo a qualificação completa do candidato
(nome, número do RG e do CPF), bem como a especificação do cargo
e do Concurso Público para o qual está inscrito.

c) O tempo para a realização das provas para o candidato
com deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no laudo
médico, indicado na alínea "a" do item 4 deste Capítulo, emitido por
especialista da área de sua deficiência.

4.1 O laudo médico e documentos enviados atestando a de-
ficiência do candidato serão submetidos à análise de equipe técnica
da Universidade Federal do ABC - UFABC, podendo incorrer na não
aceitação da inscrição do candidato.

4.1.1 Após a análise referida no subitem 4.1 deste Capítulo,
será publicado no Diário Oficial da União, no endereço eletrônico
www.ufabc.edu.br, e disponibilizada no endereço eletrônico www.vu-
nesp.com.br, a lista das inscrições dos candidatos com deficiência
deferidas e indeferidas.

4.1.2 As inscrições na modalidade de candidato com de-
ficiência indeferidas serão automaticamente consideradas inscritas pa-
ra as vagas de ampla concorrência.

4.1.3 O candidato, como deficiente, cuja inscrição for in-
deferida terá o prazo de 3 dias úteis, contados da data da publicação
do indeferimento, para entrar com recurso. Este deverá encaminhar o
recurso à Universidade Federal do ABC - UFABC (Av. dos Estados,
5001, Bloco A - Bairro Santa Terezinha - Santo André - CEP 09210-
580), por SEDEX, com a identificação do Concurso Público para o
qual está inscrito.

4.1.4. O recurso será analisado pela equipe técnica da Uni-
versidade Federal do ABC - UFABC.

4.1.5. Após a análise do recurso, o resultado será publicado
no Diário Oficial da União, no endereço eletrônico www.ufabc.edu.br
e disponibilizado no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, sendo
de total responsabilidade do candidato o acompanhamento.

Modelo do envelope:
À Universidade Federal do ABC - UFABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Concurso Público nº 017/2016

Participação de Candidato com Deficiência
Av. dos Estados, 5001, Bloco A - Bairro Santa Terezinha -

Santo André
CEP 09210-580
5. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será

considerada a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT.

6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos
estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

7. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela
medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente es-
tabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam in-
ferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para in-
tegração social.

7.1. Não serão considerados como deficiências os distúrbios
passivos de correção.

8. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obri-
gatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova especial de
que necessitará;

8.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova
especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas
respostas deverão ser transcritas também em Braille, exceto as res-
postas da prova objetiva que serão transcritas para a folha de res-
postas por um fiscal designado para tal finalidade.

8.2. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no
dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de
soroban.

8.3. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que
pedirem prova especial ampliada serão oferecidas provas confeccio-
nadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição;

8.4. Candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa vi-
são), que solicitarem prova especial por meio da utilização de softwa-
re, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA
disponível para uso dos candidatos durante a realização de sua pro-
va.

8.5. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no
computador e/ou software mencionados no subitem 8.4, será dis-
ponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova.

8.6. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obri-
gatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular.
8.7. Candidato com deficiência física deverá indicar, obri-

gatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:
a) mobiliário adequado e qual adaptação;
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.
9. O candidato com deficiência que necessitar de condições

especiais para a realização da prova deverá, ainda, observar o item 19
e seus subitens do Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES.

10. O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar
deficiente ou aquele que se declarar e não atender ao solicitado na
alínea "a" do item 4 deste Capítulo, não será considerado deficiente e
não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

11. Após a publicação da análise dos recursos, prevista no
subitem 4.1.5, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de can-
didato da lista especial de candidatos com deficiência.

12. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao dia, horário, local de aplicação das provas, e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.

13. No ato da posse, o candidato cuja deficiência não se
confirme no exame médico admissional será eliminado da lista de
candidatos com deficiência, devendo constar apenas na lista de clas-
sificação geral final, caso obtenha pontuação necessária para tanto.

14. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência do candidato será avaliada durante o estágio probatório,
na forma do disposto no § 2º do artigo 43 do Decreto Federal n º
3.298, de 20 de dezembro de 1999, desde que aprovado nas condições
de saúde por ocasião do exame médico admissional.

15. As vagas definidas no Capítulo II deste Edital que não
forem providas por falta de candidatos com deficiência, por repro-
vação no Concurso ou no exame pericial, serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória.

16. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admitido
para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.

17. O laudo médico apresentado terá validade somente para
este Concurso Público e não será devolvido.

18. O candidato com deficiência, se classificado na forma do
Capítulo IX - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL, além de figurar na lista de classificação geral por
cargo, terá seu nome constante na lista específica de candidatos com
deficiência, por cargo.

19. No ato da inscrição, o candidato com deficiência declara,
automaticamente, estar ciente das atribuições do cargo para o qual
pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-la, estará sujeito
à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de ha-
bilitação no estágio probatório.
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V - DA PROVA

1. O Concurso Público para os cargos de Assistente em Administração e Técnico em Eletrônica constará de uma prova objetiva,

composta com as seguintes questões:

CONTEÚDO NÚMERO DE QUESTÕES PESO DA QUESTÃO
Conhecimentos Gerais: Língua Portuguesa 10 1

Matemática 10 1
Legislação 5 1
Noções de Informática 5 1

Conhecimentos Específicos: Conhecimentos específicos do cargo 20 2

9.1. O candidato que não atender aos termos do item 9 deste
Capítulo deverá arcar, exclusivamente, com as consequências ad-
vindas de sua omissão.

10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que
estiver prestando a prova.

11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de
candidato da sala ou local de prova.

12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que
diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a conferência do
material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das
provas.

13. Durante a prova, não será admitida qualquer espécie de
consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de
códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, equipamentos ele-
trônicos ou de comunicação, tais como: bip, telefone celular, smart-
phone, notebook, palmtop, tablet ou similares, gravador ou de qual-
quer material que não seja o estritamente permitido, nem o uso de
boné/gorro/chapéu ou similares, óculos de sol, relógio com calcu-
ladora e protetores auriculares sol.

13.1. O candidato, se estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será for-

necida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a embalagem e man-
tê-la lacrada embaixo da carteira durante todo o período de realização
da prova;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais perten-
ces pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio com calculadora,
protetor auricular);

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de
permanência do candidato no local de prova, dentro dessa emba-
lagem, que deverá também, permanecer lacrada;

f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e
lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a saída do
candidato do prédio de aplicação da prova.

13.2. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da
prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados no item 13 deste
Capítulo. Caso seja necessário o candidato portar algum desses apa-
relhos eletrônicos, esses deverão ser acondicionados, no momento da
identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Fun-
dação VUNESP, devendo permanecer lacrada e embaixo da mesa/car-
teira, durante toda a aplicação da prova.

13.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais co-
mo: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, ou embaixo da
carteira ou da mesa do próprio candidato, devendo assim permanecer
até o término da prova.

13.4. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue ne-
cessário, o direito de utilizar detector de metais. Caso o candidato
seja flagrado pelo detector de metal portando qualquer tipo de apa-
relho eletrônico, durante o período de realização da prova, será ex-
cluído do Concurso.

14. Durante a aplicação da prova, poderá ser colhida a im-
pressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade de o
candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assi-
natura, em campo predeterminado, por três vezes.

14.1. A impressão digital ou assinatura do candidato visa,
ainda, atender ao disposto no subitem 3.2 do Capítulo XI - DO
PROVIMENTO DOS CARGOS.

14.2. Como forma de garantir a lisura do certame, a Fun-
dação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efe-
tuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de
aplicação.

15. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, con-

forme convocação oficial publicada no Diário Oficial da União, no
site www.ufabc.edu.br, seja qual for o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do
horário estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o
previsto na alínea "b" do item 3 deste Capítulo;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de
prova sem o acompanhamento de um fiscal;

e) estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de apa-
relhos eletrônicos ou de comunicação conforme disposto no item 13
e que não atender ao subitem 13.1 deste Capítulo, durante o período
de realização da prova;

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou
terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de
material não permitido para a realização da prova;

g) lançar meios ilícitos para a realização da prova;
h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da

prova, fornecido pela Fundação VUNESP;
i) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo por-

te;

j) durante o processo, não atender a quaisquer das dispo-
sições estabelecidas neste Edital;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
m) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo

mínimo de permanência.
16. A prova objetiva tem data prevista para sua realização

em 01.05.2016, devendo o candidato observar, total e atentamente, o
disposto nos itens 1 a 15, e seus subitens deste Capítulo, não podendo
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

16.1. A prova, para todos os cargos, será aplicada no período
da manhã.

17. A confirmação da data e horário e informação sobre o
local e sala, para a realização da prova objetiva, deverão ser acom-
panhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser
publicado no Diário Oficial da União, no site www.ufabc.edu.br.

17.1. Nos 5 dias que antecederem a data prevista para a
prova, o candidato poderá ainda:

- consultar o site www.vunesp.com.br; ou
- contatar o Disque VUNESP.
17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o

nome do candidato não constar do Edital de Convocação, esse deverá
entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocor-
rido.

17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 17.2 deste
Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso Público e rea-
lizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento,
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, pre-
encher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.

17.4. A inclusão de que trata o subitem 17.3 será realizada
de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade
da referida inscrição.

17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a in-
clusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considera-
dos nulos todos os atos dela decorrentes.

18. O horário de início da prova será definido em cada sala
de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.

18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de apli-
cação da prova depois de transcorrido o tempo de 75% da sua du-
ração, levando consigo somente o material fornecido para conferência
da prova objetiva realizada.

19. No ato da realização da prova objetiva, o candidato
receberá a folha de respostas e o caderno de questões.

19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os
termos das instruções contidas na capa do caderno de questões e na
folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.

19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de
respostas por erro do candidato.

19.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de res-
ponsabilidade do candidato, é o único documento válido para a cor-
reção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de
sala, juntamente com o caderno de questões.

19.3.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento da
folha de respostas da prova objetiva em conformidade com as ins-
truções específicas contidas na própria folha e na capa do caderno de
questões personalizado.

19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a
folha de respostas, com caneta azul ou preta, bem como assinar no
campo apropriado.

19.4.1. Não será permitida a interferência ou participação de
outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição das res-
postas, salvo em caso em que o candidato tenha solicitado condição
especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por
um fiscal da Fundação VUNESP devidamente treinado, ao qual de-
verá ditar as respostas.

19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura,
ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais
de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

19.6. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo
reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo
ao desempenho do candidato.

19.7. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em virtude de afastamento, por qualquer motivo, do
candidato da sala de provas.

19.8. Após o término do prazo previsto para a duração da
prova, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar
respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de
respostas.

19.9. Quando, após as provas, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas
e o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Públi-
co.

19.10. Um exemplar do caderno de questões da prova ob-
jetiva, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, no
site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na página do Con-
curso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil sub-
sequente ao da aplicação.

19.11. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para
publicação no Diário Oficial da União, no site www.ufabc.edu.br e
divulgação, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, www.vu-
nesp.com.br na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do
2º (segundo) dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser
alegado qualquer espécie de desconhecimento.

2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário
ao desempenho do cargo.

2.1. A prova objetiva terá duração de 03 horas para todos os
c a rg o s .

2.2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla
escolha, com 5 alternativas cada uma, de acordo com o conteúdo
programático constante do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRA-
MÁTICO.

3. Para a prestação da prova objetiva, deverão ser obser-
vados, também, o Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
OBJETIVA, e o Capítulo VII - DO JULGAMENTO DA PROVA E
H A B I L I TA Ç Ã O .

VI - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
1. A prova será realizada na cidade de Santo André - SP.
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na

referida cidade, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VU-
NESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos.

1.2. O candidato que se inscrever para mais de um cargo
deverá observar o disposto no subitem 3.2 do Capítulo II - DAS
INSCRIÇÕES.

2. A convocação para a realização da prova deverá ser acom-
panhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser
publicado no site www.ufabc.edu.br, não podendo ser alegada qual-
quer espécie de desconhecimento.

2.1. O candidato somente poderá realizar a prova na data,
horário, turma, sala e local constantes do Edital de Convocação a ser
publicado no Diário Oficial da União, no site www.ufabc.edu.br, não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.2. O candidato poderá ainda:
- consultar o site www.vunesp.com.br; ou
- contatar o Disque VUNESP.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a

prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima
de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:

a) caneta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e
b) original de um dos seguintes documentos de identificação:

Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe,
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Mi-
litar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros
Militares.

3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o
candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea
"b" do item 3 deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua
identificação.

3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme
a alínea "b" do item 3 deste Capítulo, não fará a prova, sendo
considerado ausente e eliminado do Concurso Público.

3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos ci-
tados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer
outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira fun-
cional de ordem pública ou privada.

4. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido no Edital de
Convocação.

5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem
aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário pre-
estabelecidos.

6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

7. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova,
a candidata deverá levar um acompanhante, maior de idade, de-
vidamente comprovada a maioridade, que ficará em local reservado
para tal finalidade e será responsável pela criança.

7.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança
no caso de a candidata não levar o acompanhante, podendo, inclusive,
ocasionar a sua eliminação do Concurso Público.

7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela
criança.

7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à
duração da prova da candidata.

8. Excetuada a situação prevista no item 7 deste Capítulo,
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, in-
clusive criança, nas dependências do local de realização das provas,
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Con-
curso Público.

9. Os eventuais erros de digitação, quanto a nome, número
do documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço
residencial e eletrônico, etc., deverão ser corrigidos no dia da prova
objetiva, em formulário específico fornecido pela Fundação VUNESP,
que deverá ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao fis-
cal.
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VII - DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO
1. DA PROVA OBJETIVA
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 70

pontos.
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pelo cálculo:
Nota da prova = (Número de acertos de conhecimentos Ge-

rais x 1) + (Número de acertos de conhecimentos específicos x 2)
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 50%

de acerto nas questões de conhecimentos gerais, 50% de acerto nas
questões de conhecimentos específicos e não zerar em nenhum dos
conteúdos da prova (Língua Portuguesa, Matemática, Noções de In-
formática, Legislação e Conhecimentos Específicos, conforme o car-
go).

1.4. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso
Público.

VIII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato habilitado, para todos os

cargos, será a nota obtida na prova objetiva.
IX - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLAS-

SIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem

decrescente da pontuação final.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados,

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato para
os cargos de Assistente em Administração e Técnico em Eletrônica:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será
dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhe-
cimentos Específicos;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Por-
tuguesa

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemá-
tica;

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Legisla-
ção;

f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de
Informática

g) com mais idade entre aqueles com menos de 60 anos;
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei

Federal nº 11.689/2008.
2.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na

presença dos candidatos envolvidos.
3. Os candidatos classificados serão enumerados, em três

listas:
- uma lista geral, contendo todos os candidatos classifica-

dos;
- uma especial, contendo somente os candidatos com de-

ficiência classificados;
- um lista contendo somente os classificados inscritos para as

vagas reservadas aos declarados negros.
4. A classificação dos candidatos aprovados ocorrerá de

acordo com o Anexo II do Decreto Federal nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009, por ordem de classificação.

4.1. Os candidatos não classificados dentro do número má-
ximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto Federal nº
6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão auto-
maticamente reprovados no Concurso Público.

4.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados nos termos deste
artigo.

g) Comprovante de experiência (para os cargos que o exi-
jam);

h) Certidão de nascimento e CPF dos dependentes (ou outro
documento que comprove dependência);

i) Número de inscrição no PIS ou no PASEP, caso seja
participante;

j) Declaração de Imposto de Renda atual (declaração com-
pleta e recibo). Caso seja isento da declaração, apresentar o com-
provante de situação cadastral do CPF, disponível no link abaixo:

h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r / a p l i c a c o e s / a t c t a / c p f / c o n -
sultapublica.asp;

k) Comprovante de residência atual;
l) outros documentos que a Universidade Federal do ABC -

UFABC julgar necessários.
3.1. O candidato deverá ter, na data da posse, os requisitos

exigidos para o cargo previstos na inscrição.
3.2. A Universidade Federal do UABC - UFABC, no mo-

mento do recebimento dos documentos para a nomeação, afixará 1
(uma) fotografia (3x4 cm) do candidato no Cartão de Autenticação
Digital - CAD, e, na sequência, coletará a impressão digital no Car-
tão, para confirmação da digital e/ou assinatura, coletados no dia da
realização da(s) prova(s).

4. Serão eliminados do Concurso os candidatos habilitados
que:

- não comparecerem às convocações para a posse;
- não comparecerem ao exame médico admissional;
- não forem considerados aptos física e mentalmente para o

exercício das atividades do cargo.
5. Os candidatos nomeados serão lotados em quaisquer dos

campus da UFABC em que haja disponibilidade de vagas e no in-
teresse da administração.

6. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-
se-á à nomeação dos demais candidatos aprovados, observada a or-
dem classificatória para o respectivo cargo.

7. Os candidatos nomeados comporão o quadro efetivo da
UFABC e estarão vinculados ao Regime Jurídico Único - RJU da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 devendo cumprir jornada de
trabalho de acordo com especificação do Plano de Carreira, em ho-
rários estabelecidos de acordo com as necessidades da instituição, e
que poderão abranger jornada(s) diurna e/ou noturna, inclusive aos
sábados e domingos e/ou em regime de plantão de acordo com as
especificidades do cargo.

8. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não to-
mar posse dentro do prazo legal terá o ato de nomeação tornado sem
efeito.

9. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em
prova documental acarretarão o cancelamento da inscrição do can-
didato, sua eliminação do respectivo Concurso Público e anulação de
todos os atos com respeito a ele praticados pela UFABC, ainda que já
tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da nomeação, o candidato deverá entregar os

documentos comprobatórios constantes no item 3 do Capítulo II -
DAS INSCRIÇÕES, além daqueles constantes no item 3 do capítulo
a n t e r i o r.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo
que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da no-
meação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas de-
corrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administra-
tiva, cível ou criminal.

3. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de
burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas ins-
truções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

4. A Fundação VUNESP e a Universidade Federal do ABC
- UFABC não se responsabilizam por qualquer procedimento, efe-
tuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

5. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2
(dois) anos, contados da data da sua homologação, podendo ser pror-
rogado, total ou parcialmente a critério da Administração, uma única
vez e por igual período.

6. Caberá à Universidade Federal do ABC - UFABC, através
de seu órgão competente, a homologação deste Concurso Público.

6.1. O Concurso Público, atendendo aos interesses da Ad-
ministração, poderá ser homologado parcialmente após a conclusão
das etapas pertinentes.

7. No caso de comprovação da experiência requerida para
investidura no cargo de Assistente em Administração, o candidato
deverá atender uma das seguintes opções:

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Assistência Social
(CTPS) contendo a parte de identificação do candidato e do registro
do empregador (com data de entrada e saída, se for o caso), acrescida
de declaração do empregador que informe o período e a espécie do
serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se
realizado na área privada.

b) Declaração de Tempo de Serviço, quando realizado em
órgão público (Municipal, Estadual ou Federal), que informe o pe-
ríodo (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas.

c) Contrato de prestação de serviço e recibo de pagamento
autônomo (RPA), com comprovação de recolhimento de impostos
junto ao órgão municipal, estadual ou federal (mês a mês do período
citado), acrescido de declaração do contratante que informe o período
(com início e fim, se for o caso) e a descrição do serviço realizado,
no caso de serviço prestado como autônomo.

TABELA: QUANTIDADE DE VAGAS X NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS
(Decreto Federal nº 6.944, de 21 de agosto de 2009)

Ampla Concorrência Negros Candidato com Deficiência
Qtde. de vagas previstas no

edital por cargo
Número máximo de candida-

tos aprovados
Qtde. de vagas previstas no

edital por cargo
Número máximo de candida-

tos aprovados
Qtde. de vagas previstas no

edital por cargo
Número máximo de candida-

tos aprovados
2 9° colocação 3 14° colocado 1 5° colocação
10 38° colocação

X - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis,

contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem.
2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da

solicitação da condição de pessoa com deficiência, o candidato deverá
observar o disposto no item 4.1.3 do Capítulo IV - DA INSCRIÇÃO
DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.

2.1. Em caso de interposição de recurso contra o indefe-
rimento da solicitação da isenção do valor da taxa de inscrição, contra
o gabarito e contra o resultado das diversas etapas do Concurso
Público, o candidato deverá utilizar somente o campo próprio para
interposição de recursos, no site www.vunesp.com.br, na página es-
pecífica do Concurso Público, e seguir as instruções ali contidas.

2.2. O recurso especificado neste Capítulo não será aceito
por meio de fac-símile, e-mail, protocolado pessoalmente ou por
qualquer outro meio, além do previsto neste Capítulo.

3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva,
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) re-
curso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer
técnico da Banca Examinadora.

3.1. Quando da publicação do resultado da prova objetiva,
serão disponibilizados os espelhos da folha definitiva de respostas da
prova objetiva.

3.2. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas do Con-
curso Público será publicada, oficialmente, no Diário Oficial da
União, no site www.ufabc.edu.br, e divulgada no site da Fundação
VUNESP - www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público.

3.2.1. Quando o recurso se referir ao resultado da solicitação
de isenção da taxa de inscrição, deverão ser observados os subitens
11.5, 11.6 e 11.7 do Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES.

3.3. O resultado da análise do recurso contra o resultado da
solicitação de isenção da taxa de inscrição será divulgado oficial-
mente na data prevista de 09.03.2016, exclusivamente, no site da
Fundação VUNESP.

3.4. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da
análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração de
gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial
definitivo.

3.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações,
poderá haver, eventualmente, alteração de nota, habilitação e/ou clas-
sificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou clas-
sificação superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação
ou a desclassificação de candidatos.

3.6. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será
atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.

4. No caso de recurso em pendência à época da realização de
alguma das etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar
condicionalmente da etapa seguinte.

5. A Banca Examinadora constitui última instância para os
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não ca-
berão recursos adicionais.

6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Edital não será conhecido, bem como não será co-
nhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou
aquele que não atender às instruções constantes do "link" Recursos,
na página específica do Concurso Público.

7. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou
recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.

8. Somente serão considerados os recursos interpostos para a
fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, por-
tanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso da-
quele em andamento.

9. A interposição de recursos não obsta o regular andamento
das demais fases deste Concurso Público.

10. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
11. O candidato que não interpuser recurso no prazo men-

cionado será responsável pelas consequências advindas de sua omis-
são.

XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS
1. A investidura em cargo será feita sob a égide da Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, obedecendo à ordem de clas-
sificação final dos candidatos, com prévia publicação de convocação
no "Diário Oficial da União".

1.1. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias con-
tados a partir da data da publicação do ato de nomeação no Diário
Oficial da União, tornando-se sem efeito essa se não ocorrer no prazo
previsto.

1.2. O candidato terá o prazo de até 15 (quinze) dias, con-
tados da data da posse, para entrar em efetivo exercício.

2. O candidato nomeado será submetido ao exame médico
admissional (físico e mental), de caráter eliminatório, que o comprove
apto para o cargo.

2.1. Para exame médico admissional, o candidato nomeado
deverá apresentar os seguintes exames:

a) Sangue (hemograma completo, plaquetas, glicose de je-
jum, sorologia para lues - VDRL, tipo sanguíneo e fator RH, co-
lesterol total, frações do colesterol HDL e LDL, triglicérides e ácido
úrico), TGO, TGP e creatinina;

b) Urina Tipo I;
c) Fezes Protoparasitológico;
d) Original e cópia simples da Carteira de Vacinação atua-

lizada.
2.1.1. Os exames apresentados devem ter sido realizados a

menos de 90 (noventa) dias da data da apresentação para posse.
2.1.2. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os

exames laboratoriais e complementares necessários.
2.2. Não será empossado o candidato considerado inapto nos

exames médicos.
3. Por ocasião da nomeação deverão ser entregues 2 fotos

3X4 (colorida e atual), e cópia simples dos seguintes documentos,
acompanhados dos originais, como condição para sua posse, entre
outros:

a) Carteira oficial de identidade;
b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
c) Título de eleitor com comprovante de quitação com as

obrigações eleitorais;
d) Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou

outro documento de quitação com o serviço militar, se candidato do
sexo masculino;

e) Certidão de casamento, se for o caso;
f) Comprovação da escolaridade exigida para o cargo a que

foi nomeado (certificado/diploma e histórico escolar);
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d) Declaração comprovando estágio, de acordo com a Lei nº
11.788 de 25/12/2008.

7.1. Não será computado como experiência profissional, o
tempo de monitoria, de bolsa de estudo ou prestação de serviço como
voluntário.

7.1.1. As descrições das atividades administrativas mencio-
nadas nos itens a, b, c e d deverão ser compatíveis com a descrição
das atividades do cargo de Assistente em Administração dispostas
neste edital, sob pena de não reconhecimento para fins de com-
provação da experiência exigida.

8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações
ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
Aviso a ser publicado no DOU e divulgada, como subsídio nos sites
www.vunesp.com.br e www.ufabc.edu.br.

9. A legislação com entrada em vigor após a data de pu-
blicação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos de
avaliação da prova neste Concurso Público.

10. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de
quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, implicará em sua
eliminação do Concurso Público.

11. As informações sobre o presente Concurso Público serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, e
pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a clas-
sificação as informações serão de responsabilidade da Universidade
Federal do ABC - UFABC.

12. O candidato deverá manter atualizado seu endereço re-
sidencial e eletrônico, desde a inscrição até a publicação da clas-
sificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período,
desde que aprovado, pelo e-mail concursos.tas@ufabc.edu.br, não lhe
cabendo qualquer reclamação caso não seja possível a UFABC in-
formá-lo da nomeação, por falta da citada atualização.

13. A Universidade Federal do ABC - UFABC e a Fundação
VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias
dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso
Público e de documentos/objetos esquecidos ou danificados no local
ou sala de provas.

14. A Universidade Federal do ABC - UFABC e a Fundação
VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao can-
didato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
15. A Universidade Federal do ABC - UFABC e a Fundação

VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação no Concurso Pú-
blico, sendo a própria publicação no DOU documento hábil para fins
de comprovação da aprovação.

16. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, re-
ferentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, ofi-
cialmente, no Diário Oficial da União, site www.ufabc.edu.br, com
exceção do resultado da solicitação de isenção do valor da taxa de
inscrição, que será apenas divulgado no site da Fundação VUNESP,
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanha-
mento, e a convocação para exame médico admissional que será
realizada por e-mail, estando esta ação integrada à etapa de no-
meação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhe-
cimento.

17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
no Diário Oficial da União os Editais, Comunicados, Convocações,
inclusive para os exames médicos e demais publicações referentes a
este Concurso Público.

18. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele
decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília.

19. Os questionamentos relativos a casos omissos ou du-
vidosos serão julgados pela Universidade Federal do ABC -
U FA B C .

20. Decorridos 90 dias da data da homologação e não ca-
racterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova e
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade
do Concurso Público, os registros eletrônicos.

21. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer
tempo, a Universidade Federal do ABC - UFABC poderá anular a
inscrição, prova ou nomeação do candidato, verificadas falsidades de
declaração ou irregularidade no Certame.

22. O candidato será considerado desistente e excluído do
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas
estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

23. Durante a realização de qualquer prova/fase e/ou etapas
deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer
tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de
imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer
outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja qualquer neces-
sidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui
citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela
banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à
Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda
de todo e qualquer material produzido.

24. Salvo a exceção prevista no item 7 Do Capítulo VI - DA
PRESTAÇÃO DAS PROVAS, durante a realização de qualquer pro-
va/fase e/ou etapas deste Concurso Público, não será permitida a
permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que reali-
zaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for
o motivo alegado.

Informações:
- Universidade Federal do ABC - UFABC
Site: www.ufabc.edu.br
Email: concursos.tas@ufabc.edu.br
- Fundação VUNESP
Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca - Perdizes

- São Paulo - CEP 05002-062
Horário: dias úteis - das 8 às 12 horas e das 13h30min às 16

horas
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 - de segunda-feira a

sábado - das 8 às 20 horas
Site: www.vunesp.com.br

KLAUS WERNER CAPELLE

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO
Descrição sumária do cargo:
Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos

humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, for-
necendo e recebendo informações; tratar de documentos variados,
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos;
preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de escritório.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Descrição de atividades típicas do cargo:
Tratar documentos: Registrar a entrada e saída de docu-

mentos; triar, conferir e distribuir documentos; verificar documentos
conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de pagamentos;
identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; sub-
meter pareceres para apreciação da chefia; classificar documentos,
segundo critérios pré-estabelecidos; arquivar documentos conforme
procedimentos. Preparar relatórios, formulários e planilhas: Coletar
dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas,
fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondên-
cia; dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos.
Acompanhar processos administrativos: Verificar prazos estabeleci-
dos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar
cadastro; convalidar publicação de atos; expedir ofícios e memo-
randos. Atender usuários no local ou à distância: Fornecer infor-
mações; identificar natureza das solicitações dos usuários; atender
fornecedores. Dar suporte administrativo e técnico na área de recursos
humanos: Executar procedimentos de recrutamento e seleção; dar
suporte administrativo à área de treinamento e desenvolvimento;
orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e
deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de pa-
gamento; controlar recepção e distribuição de benefícios; atualizar
dados dos servidores. Dar suporte administrativo e técnico na área de
materiais, patrimônio e logística: Controlar material de expediente;
levantar a necessidade de material; requisitar materiais; solicitar com-
pra de material; conferir material solicitado; providenciar devolução
de material fora de especificação; distribuir material de expediente;
controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar execução de
serviços gerais (limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços. Dar
suporte administrativo e técnico na área orçamentária e financeira:
Preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de lança-
mentos contábeis; efetuar cálculos; emitir cartas convite e editais nos
processos de compras e serviços. Participar da elaboração de projetos
referentes a melhoria dos serviços da instituição. Coletar dados; ela-
borar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas
e cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e pro-
jetos. Secretariar reuniões e outros eventos: Redigir documentos uti-
lizando redação oficial. Digitar documentos. Utilizar recursos de in-
formática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional.

TÉCNICO EM ELETRÔNICA
Descrição sumária do cargo:
Planejar atividades de manutenção e instalação eletroeletrô-

nica e realizar manutenção preventiva, preditiva e corretiva. Instalar
sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizar medições e testes.
Elaborar documentação técnica e trabalhar em conformidade com
normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene,
saúde e preservação ambiental. Executar, sob a supervisão superior,
trabalho técnico de manutenção, de produção, aperfeiçoamento e ins-
talações de máquinas, aparelhos e equipamentos eletrônicos. Executar
tarefas de manutenção, instalação e reparação de sistemas eletroe-
letrônicos convencionais e automatizados, bem como as de coor-
denação e desenvolvimento de equipes de trabalho no planejamento,
desenvolvimento, avaliação de projetos e aplicação de normas téc-
nicas.

Descrição de atividades típicas do cargo:
Auxiliar em trabalhos de pesquisa, ensino e administração

referentes à área eletroeletrônica. Aperfeiçoar máquinas, ferramentas
e equipamentos de funcionamento eletroeletrônico. Executar tecni-
camente os projetos de equipamentos de funcionamento eletroele-
trônico. Colaborar na assistência técnica de equipamentos eletroe-
letrônicos da Instituição. Registrar o desempenho dos equipamentos e
instalações eletroeletrônicas. Avaliar a eficiência da utilização dos
equipamentos eletroeletrônicos. Elaborar relatórios de atividades da
Instituição. Auxiliar na elaboração de projetos que envolvam equi-
pamentos e instalações eletroeletrônicas. Executar a manutenção em
aparelhos eletroeletrônicos, em conformidade com as normas técnicas
e manuais. Executar o plano de manutenção preventiva e corretiva.
Instalar equipamentos de um sistema de produção e distribuição de

audiovisual. Dar pareceres relacionados com assuntos técnicos li-
gados à função. Reparar os microscópios e aparelhos assemelhados,
regulando-os e ajustando-os, substituindo peças, lâmpadas, testando-
os, comparando e analisando-os, para mantê-los em condições ade-
quadas de operação. Coordenar o trabalho dos auxiliares do setor,
orientando-os quanto à execução das tarefas e o transporte de apa-
relhos. Preencher formulários de serviço, especificando defeitos e
procedência dos aparelhos, anotando datas de entrada e saída do
material e outros dados importantes. Dar suporte às atividades di-
dáticas, de pesquisa e de extensão. Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organi-
zacional.

ANEXO II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

No que se refere à atualização da legislação indicada, in-
forma-se que deve ser considerada a legislação atualizada, desde que
vigente, tendo como base até a data da publicação oficial do Edital.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
CONHECIMENTOS GERAIS para os cargos de Assistente

em Administração e Técnico em Eletrônica
Língua Portuguesa - Leitura e interpretação de diversos tipos

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: subs-
tantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que es-
tabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e no-
minal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática - Operações com números reais. Mínimo múl-
tiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Por-
centagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética sim-
ples e ponderada. Juros simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro,
área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-
problema.

Legislação - Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Noções de Informática - MS-Windows 7: conceito de pastas,

diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência,
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e apli-
cativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010.
MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e forma-
tação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos,
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros,
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de que-
bras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classi-
ficação de dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, pre-
paro e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Na-
vegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão
de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Assistente em Administração
Conhecimentos Específicos: As funções administrativas: pla-

nejamento, organização, direção e controle. Noções básicas de ad-
ministração geral, contabilidade, finanças, materiais, patrimônio e re-
cursos humanos. Noções básicas nos serviços gerais de secretaria:
preparar, preencher e tratar documentos; preparar relatórios, formu-
lários e planilhas. Controle de documentos: enviar e receber. Técnicas
de arquivo. Noções sobre os modelos de gestão: competência, pro-
cessos e resultados. Noções de atendimento ao público. Ética no
serviço público.

Técnico em Eletrônica
Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Eletricidade:

elementos de circuitos elétricos, Leis e Teoremas de circuitos elé-
tricos, circuitos em corrente contínua, circuitos em corrente alternada,
potência em circuitos elétricos, noções de funcionamento de motores
elétricos C.C. e C.A., sistemas polifásicos, medidas elétricas. Fun-
damentos de Eletrônica: elementos de circuitos eletrônicos, circuitos
com semicondutores. Eletrônica Digital: sistemas de numeração, por-
tas lógicas, circuitos combinacionais, circuitos integrados digitais,
circuitos sequenciais, introdução a comandos eletroeletrônicos. Ins-
talações Elétricas Industriais. Telefonia analógica e IP. Comutação
telefônica e Voz sobre IP. Noções de redes de computadores: pro-
tocolos de comunicação. Modelo OSI e modelo TCP/IP. Redes de
dados de longa distância. Redes sem fio. Noções de cabeamento
estruturado. Noções de Telecomunicação. Noções de videoconferên-
cia.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE NOTIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 11 6 / 2 0 1 4

Processo 23006.000855/2014-90.
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC -

UFABC, CNPJ 07.722.779.0001-06 comunica a instauração de pro-
cedimento administrativo contra a contra a empresa KOLEMANN
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LT-
DA-ME (aquisição de equipamentos didáticos) Contrato nº 96/2014.
A empresa foi notificada através do Ofício nº
0676/2015/UFABC/PROAD/CGSA, porém o ofício foi devolvido à
UFABC, tendo em vista que os "CORREIOS" não conseguiram en-
tregar o documento, constando em seu envelope carimbo com a
informação "Mudou-se". Considerando que a empresa encontra-se em
lugar incerto e não sabido, notificamos a empresa através do Diário
Oficial da União - D.O.U., no dia 13/01/2016, concedendo o prazo
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legal de 05 (cinco) dias úteis após a publicação, para entrar em
contato com a fiscalização do contrato para o atendimento imediato
da assistência técnica dos equipamentos, bem como manifestar o
contraditório e a ampla defesa, sob pena da aplicação das sanções
administrativas previstas no Contrato nº 96/2014. Extinto o prazo
máximo estabelecido, a empresa não apresentou nenhuma manifes-
tação, tampouco regularizou a pendência. Diante de todo o exposto,
levando-se em consideração a gravidade da conduta da empresa,
agravado pela necessidade de instrução de novo processo licitatório,
que os equipamentos foram entregues, mas não podem ser usados
devido aos defeitos, a ocorrência de dispêndio de recursos da União
para notificar a empresa pelo D.O.U, além do caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o prin-
cípio da proporcionalidade, informamos que o processo passou pela
análise do Sr. Ordenador de Despesas, o qual deliberou pela aplicação
das seguintes sanções: a) MULTA de 10% (dez por cento) propor-
cional aos 02 (dois) equipamentos que apresentaram defeito, referente
a Nota de Empenho nº 2014NE801032, equivalente a R$ 307,40
(trezentos e sete reais e quarenta centavos), com fulcro na alínea "b.3"
da Cláusula Décima Quinta do contrato nº 96/2014. b) SUSPENSÃO
do direito de licitar e impedimento de contratar com a UFABC pelo
prazo de 1 (um) ano, com fulcro no subitem "c" da Cláusula Décima
Quinta do referido contrato, devido à inexecução parcial do contrato.
Para o pagamento da multa, sua empresa deverá emitir a Guia de
Recolhimento da União (GRU) via internet, conforme instruções
abaixo:

- Acessar o endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br.
- Clicar no link: Responsabilidade Fiscal > Política Fiscal >

GRU;
- Clicar no link: Impressão de GRU;
- Preencher os seguintes campos:
- Código UG = 154503
- Gestão = 26352
- Código de Recolhimento = 28867-5
- Clicar no link: Avançar;
- Número de Referência = 000110
- Competência = 01/2016 referente ao mês de recebimento

da notificação de multa - máscara MM/AAAA-
- Vencimento = 10 dias corridos da data do recebimento

deste Ofício - máscara DD/MM/AAAA
- CNPJ/CPF = 15.023.147/0001-74
-Nome do Contribuinte = KOLEMANN COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-ME
- Valor Principal = 307,40
- Valor Total = 307,40
- Clicar no link: Emitir GRU.
Em caso de dúvida quanto à emissão da GRU, poderá ser

esclarecida junto à Coordenação-Geral de Finanças e Contabilidade,
pelo telefone (11) 3356-7527. Caso não ocorra o pagamento da multa,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data desta
publicação, a UFABC poderá proceder à inscrição em Dívida Ativa e
posterior execução judicial, ficando a critério da Administração o
registro do Débito junto ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal. Informamos ainda que se a sua
empresa não apresentar manifestação de contraditório e ampla defesa
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir desta publicação, as
sanções determinadas serão registradas no Sistema de Cadastramento
Único de Fornecedores (SICAF). Lembrando que qualquer mani-
festação referente a este Ofício deverá ser encaminhada à UFABC,
Avenida dos Estados, 5.001 - Bairro Santa Terezinha - Santo André -
SP - CEP 09210-580, aos cuidados da Divisão de Contratos, onde a

notificada também poderá ter acesso aos autos do Processo.

JOSÉ CARLOS DUGO
Pró-Reitor
Substituto

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO No- 3/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo No- 23107008790201492. , publicada no D.O.U de
22/01/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de
consumo de utilização médica veterinária para a Unidade de Ensino e
Pesquisa em Medicina Veterinária Novo Edital: 29/01/2016 das 08h00
às 12h00 e d14h00 às 17h59. Endereço: Br 364 - Km 04 - Distrito
Industrial (campus Universitario) RIO BRANCO - ACEntrega das
Propostas: a partir de 29/01/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 16/02/2016, às 11h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

EVERTON FIDELIS DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 28/01/2016) 154044-15261-2015NE800003

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 1/2016

1. OBJETO: A presente licitação tem por objeto a escolha da
proposta mais vantajosa para aquisição de água mineral de 20L e
garrafinha de 500 ml, no campus da Universidade Federal do Acre
em Cruzeiro do Sul, conforme condições,quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. 2. RESULTADO DE JUL-
GAMENTO: Empresa vencedora: MASATOSHI B. NISHIZAWA -
ME, CNPJ: 14.524.596/0001-33, vencedora dos ITENS 01 e 02, per-
fazendo o valor total do certame de R$ 96.800,00 (noventa e seis mil
e oitocentos reais).

JÂNIO DA CUNHA BASTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 28/01/2016) 154044-15261-2015NE800003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPÁ

EXTRATO DE CONTRATO No- 1/2016 - UASG 154215

No- Processo: 23125003980201586.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO No- 4/2015. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -AMAPA. CNPJ Contratado:
57396418000187. Contratado : PLAYPISO PISOS ESPORTIVOS
LTDA -Objeto: Contratação de empresa especializada para Contrução
de Infraestrutura e Complementos da Pista de Atletismo no Campus
Marco Zero do Equador na Cidade de Macapá/AP, com material
incluso, conformo especificações e quantidades descritas na proposta
da CONTRATADA e especificações técnicas descritas no edital do
RDC n¨ 004/2015 e seus anexos. Fundamento Legal: Leis n¨s
8666/93 e 12462/11, decreto n¨ 7581/11, Lei n¨ 127222/12 e demais
normas vigentes. Vigência: 28/01/2016 a 24/11/2016. Valor Total:
R$4.206.000,00. Fonte: 118033904 - 2015NE800941. Data de As-
sinatura: 22/01/2016.

(SICON - 28/01/2016) 154215-15278-2015NE800353

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2016 - UASG 154215

Número do Contrato: 26/2013.
No- Processo: 23125000623201302.
PREGÃO SRP No- 11/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO -AMAPA. CNPJ Contratado:
34868323000113. Contratado : J B AVELAR - ME -Objeto: Pror-
rogar a vigencia do contrato até 31/12/2016. Fundamento Legal: Lei
n¨ 8666/93 e demais normas aplicáveis. Vigência: 01/01/2016 a
31/12/2016. Data de Assinatura: 30/12/2015.

(SICON - 28/01/2016) 154215-15278-2015NE800353

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

EXTRATO DE CONTRATO No- 44/2015 - UASG 154502

No- Processo: 23005002450201587.
DISPENSA No- 10/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ Contratado:
15413826000150. Contratado : ENERGISA MATO GROSSO DO
SUL - -DISTRIBUIDORA DE ENERGIA. Objeto: Fornecimento de
energia elétrica unidade I e agrupadas. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: a partir de 04/01/2016, com data final inde-
terminada, conforme Orientação Normativa AGU nº 36, de
13/12/2011. Valor Total: R$302.000,00. Fonte: 112000000 -
2015NE801208. Data de Assinatura: 24/12/2015.

(SICON - 28/01/2016) 154502-26350-2016NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 7/2016 - UASG 154502

No- Processo: 23005001708201528 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação dos serviços continuados de vi-
gilância armada e desarmada, incluindo os serviços de monitoramento
de CFTV e ronda motorizada, nas dependências da Universidade
Federal da Grande Dourados ? UFGD, em Dourados e nas Bases de
Estudos localizadas nas cidades de Ladário, Nova Andradina e Si-
drolândia, num total de 37 postos em jornada de revezamento de
12x36 horas. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 29/01/2016 de
08h00 às 11h00. Endereço: Rua João Rosa Góes, 1761 DOURADOS
- MS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154502-05-7-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 29/01/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/02/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

PAULO ROBERTO BATISTA
Pregoeiro

(SIDEC - 28/01/2016) 154502-26350-2016NE800001

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADOS DE JULAGAMENTOS
TOMADA DE PREÇOS No- 6/2015

O Pró-reitor de Administração no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo Administrativo
23005.000288/2015-62, RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preços 06/2015, destinado à
cessão administrativa de uso de bem público para exploração eco-
nômica de Papelaria, na Unidade II da UFGD restando DESERTO
por não terem comparecido interessados.

TOMADA DE PREÇOS No- 7/2015

O Pró-reitor de Administração no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo Administrativo
23005.002037/2015-12, RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preços 07/2015, destinado à
cessão administrativa de uso de bem público para exploração eco-
nômica de Reprografia, na Unidade FADIR da UFGD restando DE-
SERTA, por não terem comparecido interessados.

VAGNO NUNES DE OLIVEIRA
Em exercício

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 16/2016 - UASG 150248

No- Processo: 23005002564201527 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de medicamentos manipulados. Total de Itens Licitados:
00028. Edital: 29/01/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00.
Endereço: Rua Ivo Alves da Rocha, 558 Altos do Indaiá - DOU-
RADOS - MS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150248-
05-16-2016. Entrega das Propostas: a partir de 29/01/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/02/2016
às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Se-
nhores fornecedores, queram por gentileza fazer cotações conforme
exigências e especificações do edital e seus anexos.

LUIZ EDUARDO DE VINICIUS COSTA E
S I LVA

Pregoeiro

(SIDEC - 28/01/2016) 150248-26350-2016NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 131/2015

Foi vencedor do certame a empresa Mediphacos, CNPJ nº
21.998.885/0001-30 para o grupo 1 no valor total de R$
174.700,39.

LUIZ EDUARDO DE VINICIUS COSTA E
S I LVA

Pregoeiro

(SIDEC - 28/01/2016) 150248-26350-2016NE800001

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 7/2016 - UASG 154041

No- Processo: 23115000205201679 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material de consumo (FORRAGEM PARA GAIOLAS
DE ANIMAIS, XILANA) para atender às necessidades do Biotério
Central da Universidade Federal do Maranhão. Total de Itens Li-
citados: 00001. Edital: 29/01/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às
17h00. Endereço: Av. Dos Portugueses, S/n - Campus do Bacanga
(relat.siafi) SAO LUIS - MA ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/154041-05-7-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 29/01/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 22/02/2016 às 15h00 n site www.comprasnet.gov.br.

VITOR DAVI BARROS DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 28/01/2016) 154041-15258-2015NE800149




